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mm Indalatuha * Co 
“ESTADO. DE. 'são PAULO. 

LEX NO 3.492 DE 04 DE MAIO DE 1994 

“Acrescenta dois “parágrafos 
“ao art. 44 da Lei 2,168 de 

17? de outubro de L9BB.” 

ds FLAVIO TONIN, Prefeito do Município 
de Indaiatuba, usando das atribuições que he são 
conferidas por dei, : “o Palo 

   

o Faz SABER que w Câmara Municipal 
Aprov E ele sanciona e prbmu ya a seguinte lei: 

Art SO - Dart. 44 da Lei 2.168 de 
Ao de outubro. de 1985, que dispõe sobre loteamentos, 
arrusmentos, retalhamentos de imóveis em geral e dá 
outras. Providências, fica a acrescido dos - seguintes 
parágrafost. 

"Art 'u -44 - wetranevo = “ua a “a a “ n E: 

Cosa cs O CE 48 - Excetuanese do disposto 
neste artigo as ruas de. circulação. local ou. secundárias, 
em prodetos, de: parcelamento urbano promovidos pela 
Prefeitura Municipal; para Fins habitacionais, €& em 
projetos de parcelamento urbano destinados a edificação 
de conjuntos habitacionais populares Financiados pelos: 
úrgãos financeiros do Sistena Nacional da Habitação. 

o o 5 Ro AS ruas a quê se refere o. 
parágrafo anterior deverão ter 42 (doze) metros de 
largura, com 8 (oito) metros de leito carroçável,” 

art: + Esta lei entrará em vigor 
na datasde sua publicação. 

cs o Art. 30 - Revogam-se as disposições 
em contrários o 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 
ais 04 de maio. de 1994, e 

  

 

LEI 3132/1994
Fls. 2/2


